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ESTADO DO ESPIRITO SA,N.

O mJ»-S"JA»VA»L4<

PREFEITURA MÜMCIFAL DE CACHOElko~m^ÍTAPEMIRIM

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de novembro de 197^+ ■

:., rc-.o

' da ^

Of. GP; ns 256/7^^ C '■• }

4í

Senhor Presldaite:

Para estudo e deliberação da egrégia Câmara
Municip3,l tenho a honra de passar às mãos de V, Exa,' o projeto
de Lei em anexo, autoriz;a,ndo pensão especial a D, Odila Koppe,'

Aproveito a oportunidade que se me oferece
para apresentar-lhe

'V
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p©
às-^c,c.V ■otss

Atenciosas Saudações

feito

ASSIS EERRAÇO

Municipal

Ao Exmo Senhor

Vereador Aylton Coelho Costa
DD,' Presidente da Câmara. Municipal
C, Itapemirim-^ ES.'

f  .

rr

Nomeio membro (s) "ad„..lioc" da
COM'SSÃG DE
o (s) Vereador k)

Sule. dos Sosreos, ! R9..

(Rubrica do Presidente)
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MÜMCIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

Projeto de Lei n2
á

CONCEDE PENSÃO. ESPECIAL A D,| ODI-

LA KOPPE E DÁ OUTRAS PROVIDEl^TCIAS

Art,; 12 .- Ê concedidá à Sra ODILA KOPPE uma pensão especial mensal,
equiva-lente á 70^ (setenta por cento) do salário mínimo

regional, enquanto a mesma tiver sob sua responsabilidade seus fi

lhos Uarildo Koppe, nascido no dia l5 de setembro de 19^8 e Adjair

Francisco Koppe, nascido no dia 16 de fevereiro de 1953? ambos ex

cepcionais,;

Art,' 22 - A despesa decorrente do cumprimento desta lei correrão ã

conta dos recursos orçamentários próprios, devendo o pá-
gamento da pensão ser feito mensalmente pela Tesouraria da Prefei

tura. Municipal, independentemente de requerimento, mediante recibo

firma.do pela interessa-da ou por procurador devidamente constituida'

Art,; 32 - Anualmente, a partir do Ebcercício de 1975? a interessada
"  - deverá fazer prova de vida de seus filhos, juntando ate^

tadò de "vida e residência" fornecido pela, autoridade policial lo

cal, em requerimento dirigido ao Senhor Prefeito Municipal, solici

tando o empenho global ou por estimativa anual, em seu nome,da de£

pesa relacionada com a pensão que faz jus:,'

Art,' ̂ 2 _ No caso de falecimento de um dos filhos anormais a pen -

"3 são será reduzida de ura terço,; ,

Art«: 5- - O requerimento a que se refere o artigo 3- desta lei se

rá feito em janeiro de cada ano, deverá mencionar o númg.
ro e data desta lei, e, uma vez encaminhado o processo a Tesourar!

a, para a efetivação dos pagatnentos mensais, os recibos serão jun

tados aos autos,'

Art, 62 - Para atender o disposto nesta lei, fica o Executivo auto

rizado, neste exercício, a proceder ã abertura, de um cré
dito adicional de atl Cr$ 800,00 (oitocentos cruzeiros), com os re

cursos disponíveis, de acordo com o permitido segundo o art, ^3? §
12 e seus incisos da Lei Federal n2 í+,'320, de 17 de março de 196^+3

Art, 7- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,revo
.  gadas as disposições em contrário,''
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

■  ■. T - ^ . - - . - - . . . .. . ^ fls? 2

JUSTIFICATIVA .

Dentre os muitos quadros de miséria e dor com. que nos de
paramos no cotidiano de nossa cidade, o de Dp Odila Koppe é um dos
que nos causa enorme pesare Andando sempre em companhia de seus do
is filhos anormais, que não pode deixar sés,' D," Odila, com o marido
entrevado ate a bem pouco tempo, quando fa-leceu, vem sobrevivendo
da caridade e-gestos de humanidade do próximo, sendo, inclusive,uma
dos pobres que mais procuram o setor de assistência da Municipalida
de.'

Mãe de sete filhos, que vieram depois dos dois anormais ,
D. Odila luta há muito tempo para conseguir-lhes um arrimo, mas as
adversidades da vida se têm sobreposto às suas forçast'

Internato algum"pode fic3,r com os rapazes doentes, proble
.ma que só a mãe tem podido enfrentar, com muito sacrifícior^

D.; Odila não dispõe de rendimentos próprios, que possam
^  ■ garantir o sustento, dela e dos filhos, especialmente dos anoimaiSo:

Daí a razão do presente projeto de lei, com o qual poderá
a Municipalidade proporcionar uma ajuda permanente a esses seres in
felizes, cujas fisionomias, mesmo alegres, causam dor e pena dcs que
deles se acercam.-

Esperamos, pois, a aprovação da matéria, nos exatos ter -
mos da proposição.

Cachoeiro de itapemirim, 27 de novembro de 197Í+.

THE0D^^^^=j1SSIS
'refeito Municinal

PHCMeaz
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSâO DE JüSSIÇA E REDIÇSO

PROJETO DE N" 67/74

PODER EKSCUPr/O
INICIATIVA:

RELATOR: LAIIRIEDO SãSSO

-PARECE R =

A matéria é coostitriCional, legal e de "boa redação.

Somos, portanto, de parecer favorável â sra aprovação

pelo plenário desta Augusta Casa.

Sala das Comissões, 09 de dezemlDro de 1974.

\  /üi A Aj\a í:

De acordo com o jparecer acima, mas com a seguinte

EMS1®A;

-Acrescente-se ao art.

Parágrafo único. Falecendo a pensionista, a pessoa
ou pessoas que ficarem responsáveis pelos excepcionais,caso
comprovem a necessidade, fará ou farão jus à pensão estipu
lada no art. 12, na proporção da metade para cada um dos

excepcionais, enquanto estes viverem.

Sala das Comissões, 09 de dezembro de 197^-.

tspo

-  ' íi.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

comissão de glHMÇAS E ORÇmMTO
PROJETO DE__Í5J pjo 67/74
INICIATIVA- EXECUTIVO

RELATOR; JOSS ÁNTONIO EAtDENGQ

P A S E C .a ií■5P P

S©mõs pela aprovação da matéria com a emenda pro
posta pela Comissão de Justiça e Redação desta Casa»

Sala das Comissões, 16 de dezembro de 1974

^  IÁsmmihvcuAm

Ct{ I , <9



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

á© MX ijS .

çQEomm mtm.0 a d.:- odí-.

LA. nmm: E M ©üíBéS HDVIDMem

-v
/

ârfe.'' is - É '0©sóêdi.da à Sm OMLA tsm pemoD ©speoiai mmsá3f
ôQUÊ:mú^nt& n. fO0 (seteafe |»3? ç©nt©) âo •

regioBal:,- ■en^asmto- a m&ms. tâw^ sotí- sua mBponsaMIMáéjs: aeUS'
liioS; ^aíllflô Spppe# ua^eldo. no dia de sí^tmbxo- de 3.9^3 & M|:al.3P
JFraíieisco líoppe,, nàseldo: ao dia 16 de de.l^J^Bí- ^smbos .és-

•i s^-.

Apt»: 2^ Â despesa dedprsente 'do euBpiimêoto desta lei çowrèjMo à
eonta dos- í^ãUKsos: o%aaentário.s píoprios^ de-çendo o pB-

.gaseíito- da peaeao se-f.feitQ mensalaeat® pela Sesoamiia da
■tu2ã, Ifenleâ^palf indepesdeatemente de- ■^a!gu0ria.énto;|- seíSiante
fiiaado pela, intems-sada os pof pm<íu.múQ^ ãeirlúmBnim cons-tl^aidal
Art,; 3® - ámaSàGíite.,: a, pai^tiF áo- I&ercídiò. de a, interessada

ãemm .fasei* prova, <1©' vida de- mm iÊilhoBf. juntando atejg-,
tado- 4é "vida a rè-sMenela"' ,f02:^^eidD pela ,ãtitôri-daíí© .poliei^ Io*-
.G^|, m r^qaeiijaentG- diid-gldo ao- Senhor Itpefeito ftsiieipal, sdÍíqí,
taado. o- empedlso global ou por èstisiativa anual,,, 'ea seu nose,,;^ deja
pesa reiaqlõimGa -eo®, á pensão g.ue £m ,J,us#-

Art.; — Ifcr caso cie faléoisiGato ,âô um dos iilliõs ano.iaais a pon «
são: sem 'Mdii^âa de- u®, ter^.o.^

ArtV ^ 0'. 'mquer-JÀwni^ a qüõ- ©a mfeié o. artigo 32' desta lei se-
■Ta. 'feito (sm .3-ànstTo de- oadS' anoj derem menGionar O ü&íê.

é; data dostã ,-lei.j é,, uma vez eixcásinhadõ - o processo a.
'  a ■efeia.:Vagão dos,- pagaa,eato-g ,sênsais;,:. os ródâíjG-s sej^

adóS. -ao#

©fi - %m atenáGr o cIi,spQSto nes-ta lei, fica o Executivo
nsaclO:, -neste esercíelo-,- a proceder a aberfem- de os:^

dito, adicional ,de atl <3iS: 8D0*fôQ íoitocentoa cm^êi-roó),-, eoá-. cs %
•cursos dispoiiivéia.., de acordo ço® o peiaitido s,egundo o ,art. ^3, §
isi 0 scús' inoisós da Xéei Eedeml, 'W32G;,- de 17 â& mrgo. da 196ViV'

Art#' 7^' - Es.ta Lqi eatmm ®a vi,gGr na, data âç sua .piiáLi,ca§ão-,m'^
^daf; aè dispâsieees '0© .contrário.'



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

■  .< "i. .... . B

j ü ,s ̂ T i.g I è-A y Á.^ ,

de^ffi±s0i»3.a è úór com que lioB úq-t'

paíamos. no ootidiano de nossa cidade, o dè: Qdiia Koppe I ya, dos
que nos causa enome pesai?*: Andando sàispre em companiiia de s:eús do

is filhos anoEmals, que não pode deisca? sós," Sv Odila, com o .maiddo
eniíewdo até a bem pouco ̂ tempo,. quando faleceu, "ícm sobrevivendo-
da caridade e gestos- de humanidade do. próximo,: sendo, inelusive:,uma
dos pobres que mais procuram o setor de assistência da ííunicipaii(%
-de.-

de sete filhos, que vieram depois dos dois anomais ,
B* Ôdiia luta há muito tempo paia conseguir-lhes um avrimo, mas as

adversidades da Td.da se tm sobreposto às suas forçasl
Intemaio algum'pode; ficar coà os rapazes doentes,: proble

ma que só a mãe tem podido enfrentar, com muito sacrifício,í
B,; Ôdila não dispõe de rendimentos, próprios, que possam

garantir o sustento, dela :a -dos filhos-, especialmenté -dos anpimais>í

Baí a lâzao do presente projeto de lei, com o qual podeia
a Municipalidade proporcionar uma a^uda permanente a esses seres .in

felizes-.,- cu^as fisionomias,, mesmo -alègrêS', causam- don- & pena dm -que
deles se acercam^ - -

Espemaps, pois, a aprovarão da matéria,, nos exatos ter
mos-da. proposição.: ■

Caehoeiro de Itapemirim, 27 de noTrembro. de I97W-

M )RXGO BE ASSIS lEEIÍAÇO ,

Prefeito Municipal

PlGHeaz
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HtOJETO DE LEÍ HS 67/74

Concede pensão especial a B. Odila

Eeppe e dá outras providencias»

Q Presidente da Câmara Mrmicipal de Ca-

choeiro de Itapemirim^ Estado do Espíri

to Sant©> no uso de suas átrilmiçÕess

ço sater q.ue a Oãmai^a decretou a segain-
te lei:

Art* 12 - S concedida â Sra. ODIIA EOPPE uma pensão especial men
sal, equivalente a 7^ (setenta por cento) do salário ~

mínimo regional, enquanto a mesma-^it-ár^solD sua responsabilidade seus
filhos Jarildo É©ppie^ nascido no dia i;5 de^setembr© de 1948 e Ad^air
Erancisco Eeppe, nascido no dia 16 de fevereiro de 1953, ambos excepci£
nais .

Art» 2® - A despesa decorrente d© cumprimento desta lei correrão i
conta dos recursos orçamentários práprios, devendo © pa-

gâmento. da pensa© ser feito mensalmente pela tesouraria da Prefeitura
Municipal, independentemente'de requerimento, mediante'recibo firmado
pela interessada ou por procurador devidamente constituídc.

Ait» 3® — Anualmente, a,partir do Esrercício de 1975, a"intereesada
. deverá fazer prova de vidá de seus filhos, juntando ates

tado de "i^da e residência" fornecido pela autoridade policial local,
em requerimento dirigido ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando o
empenho global-ou gor estimativa anual, em seu nome, da despesa rela
cionada com a pensão que faz jus• .

Art» 4® - ílo caso de fãlecimentô de um dos filhos anormais a pen
são será reduzida de um terço. .

Parágrafo ilnic© - Palecend© a pensionista, a pessoa ou pessoas que
ficarem responsáveis pelos'excepcionais, caso

comprovem a necessidade, fará ou farão jus â pensão estipulada no art.
1®, na proporção da metade para cada um dos excepcionais, enquanto es
tes viverem. - -

Art. 5® - O requerimento a que se refere o artigo 3® desta lei se
rá feito em'janeiro de cada ano, deverá mencionar o nume

ro e data desta lei, e, uma vez encaminhado o processo à Tesouraria,
pãra a efetivação dos pagamentos mensais, os recibos serão juntados aos
autos.

Art. 6® - Pará atender © disposto nesta lei, fica o Executivo auto
rizado, neste exercício, a proceder à abertura de um cré

dito adicional de até Or$ 800,00 (oitocentos cruzeiros), cora os recur
sos disponíveis, de acordo com © permitido segundo o art» 43, § 1® «
seus incisos da Lei Pederal n® 4*320, de 17 de março de-1964.

lArt^ 7® - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1974»

AILTON COELHO GOSTA

PRESIDENTE DA CÂMARA



PROJETO BE LEI WC 67/74

t ■

Conisede pensão especial a B. Odila

Koppe è dá OTitr%s providencias»

O Presidente dá Câmara STanicipal de Ca-

choeir© de Itapemirim, Estado do. Espíri

to Santo» n© uso de suas atrilmiçõest IPa

ço saber Q.ue a Oamara decretou a segain-^

te Leis ■' ' ■ ■■

Art» 12 - E concedida 1 Sra. OBilA EOPPE uma pensão especial men
sal» equivalente a 70^ (setenta por cento) do salário "

mínimo regional, enquanto a mesma ;t^vere©b sua responsabilidade seus
filhos Jarildo ^ppe» nascido no dia 1.5 ~de^setembro de 1948 e Adjair
S^ancisc© Koppe, nascido no dia 16 de fevereiro de i953, ambos exeepci©

• nais.

Art. 22 - A despesa decorrente do cumprimento desta lei correrão à
centa dos recursos orçamentários práprios, devendo o pa

gamento da pensa© ser feit© mensalmente pela tesouraria da Prefeitura
Municipal, independentemente-de requerimento, mediante'recibo firmado
pela interessada ou por procurador devidamente constiitiído.

Art» 32 - Anualmente, a partir do Exercício de 1975, a~interessada
deverá fazer prova de vida de seus filhos, .juntando ates

tado de "Vida e residência" fornecido pela autoridade policial localj
em requerimento dirigido ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando 0

>  empenho global ou gor estimativa anual, em seu nome, da despesa rela
cionada cem a pensa© que fez jus» -

Art# 42 ~ Ho caso de falecimento de um dos filhos anormais a pen
são será reduzida de um terço»

Parágrafo TÍnic© - Falecendo a pensionista, a pessoa ou pessoas que
ficarem responsáveis pelos excepcionais, caso

comprovem a necessidade, fará ou farSo jus â pensão estipulada no art»
12, na proporção da metade para cada um dós excepcionais, enquanto es-

/  tes viverem. . _
Art» 52 - O requerimento a que se refere o artigo 3® desta lei se-

^  rá feito em'janeiro de cada ano, deverá mencionar o rníme-
ro e'data desta^lei, e, uma vez encaminhado o processo â^Tesouraria,
para a. efetivação dos pagamentos mensais, os recibos serão juntados aos
autos• .

Art» 62 - Pará atender © disposto nesta lei, fica o Executivo auto
rizado, neste exercício, a proceder & abertura de um cré

dito adicional de até Cr^ 800,00 (oitoceotos cruzeiros), com os recur
sos disponíveis, de acordo com o permitido segundo o art» 43, § 1® e
seus'incisos da Lei Federal d2 4»320, de 17 de março de.1964*

Árt* 72 - Esta lei entrará eia vigor na data de sua publicação, revo-
.  ' gadas ss disposições ém contrário.

Sela das Sessões, 17 de dezembro de 1974»

,  ̂ AYLTON COELHO GOSTA
PRESIDENTE BA OAMARA

-1/
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(E do Presid e)ric
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Mcliia-se na Ordem do .Dia-' da
■ Sessão de^lioje. • .

Sala das' ̂ zryfeq, J. m [JJ.Á
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